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Ilhéus, 27 de setembro de 2017 

 

RESULTADO FINAL PROCESSO ELEITORAL 2017 

 A comissão Eleitoral constituída pelo Conselho Municipal de Saúde de 
Ilhéus, através da Resolução CMSI Nº 044/2017 e resolução SESAU 001/2017, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Regimento 
Interno do CMSI; visando dar cumprimento ao disposto no Art. 198 da 
Constituição Federal, nas Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 8.142/90, ao 
Artigo 205 da Lei Orgânica Municipal, às leis municipais nº 3.274/2007, 
3.275/2007 e 3.276/2007, e às orientações contidas na Resolução nº 453/2012 
do Conselho Nacional de Saúde e, visando dar cumprimento ao Regimento 
Eleitoral e o Calendário Eleitoral. 
 
RESOLVE: 
 

1- Divulgar a relação das entidades eleitas para composição do Conselho 
Municipal de Saúde de Ilhéus -CMSI no biênio 2017/2019, em seus 
respectivos segmentos, a saber: 

 

REPRESENTANTES DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE NÃO 
FILANTRÓPICO 
 

1. SCNES 6196152/CNPJ nº 10334943/0001-04 Analisa Medicinal Laboratorial 
2. SCNES 6234232/CNPJ nº 10611907/0001-40 laboratório de Análise Clínicas 
Biolife de Ilhéus LTDA-ME 
 

REPRESENTANTE DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE FILANTRÓPICO 
 

1. SCNES 2802112/CNPJ nº 14168470/0001-73 Santa Casa de 
Misericórdia de Ilhéus  

  
REPRSENTANTE DE ESTABELECIMENTO SAÚDE PÚBLICA  

 
1. SCNES 2415844/CNPJ nº 13937131/0002-22 Hospital Geral Luiz Viana 
Filho 
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REPRESENTANTE DE TRABALHADORES NA ÁREA DE SAÚDE   
 
 

1.  Associação dos Servidores em Saúde do Hospital Geral Luiz Viana Filho; 
2. Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de Serviço de Saúde de 
Itabuna e região -SINTESI; 
3.Sindicato dos Médicos no Estado da Bahia- SINDMED; 
4. Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do Estado da Bahia- SINDSAÚDE-
BA; 
5.Sindicato dos Técnicos de Enfermagem e auxiliares de Enfermagem das 
Regiões Sul e Extremo Sul do Estado da Bahia -SINDTAE-BA; 
 
SUPLÊNCIA 
1. Sindicato dos Farmacêuticos do Estado da Bahia-SINDIFARMA; 
2. Sindicato dos Enfermeiros do Estado da Bahia-SEEB. 

 
 
REPRESENTANTE DE ENTIDADES CONGREGADAS DOS SINDICATOS 
DOS TRABALHADORES URBANOS E RURAIS 

 
1.Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Ilhéus-
SINDTAXI; 
2.Sindicato dos Funcionários e Servidores Público Municipal de Ilhéus-
SINSEPI; 
 
SUPLÊNCIA 
 
1. Sindicato dos Agentes de trânsito do Estado da Bahia-SINDATRAN-BA; 

 
REPRESENTANTE DE MOVIMENTOS COMUNITÁRIO, ORGANIZADOS NA 
ÁREA DE SAÚDE 
 
1. Grupo LESBO 
 
 
Ilhéus 27 de setembro de 2017 
 

____________________________________________________ 
Elizângela Oliveira 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 

________________________________________________________ 
Adriana Nacif Oliveira 
Relatora da Comissão 
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Extrato de Diárias para funcionários  

 

 

 

 

 

Extrato de Diária nº 621/2017 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS 

Nome Elizângela Santos de Oliveira. Função      Secretária de Saúde 

Destino Brasília - DF 

Motivo Participar de uma Reunião no Ministério da Saúde. 

Período 03 a 06 de outubro de 2017. 

Nº de Diárias 03(três) 

Valor Pago      R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)  
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EXTRATO DO CONTRATO DE nº 176/2017 -  DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 070/2017  

 

 

 Contratante: Município de Ilhéus. 

 Contratado (a): SUELI SILVA MELGAÇO. 

 CNPJ/CPF: 083.009.845-34 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1: Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel sito à Av. 

Antônio Carlos Magalhães, nº 1179, bairro Malhado, Ilhéus/BA, destinado 

ao funcionamento do SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos, ligados à Secretaria Desenvolvimento Social. 

 Valor: R$ 14.400,00 

 Vigência: 2308/2017 a 23/08/2018 

 Data da Ass.: 23/08/2017 

 

 

 

ILHÉUS/BA, 23 de agosto de 2017. 

 

 

MARIO ALEXANDRE CORREA SOUSA 

PREFEITO 

CONTRATANTE 
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PORTARIA SEDUC Nº. 0040/2017  
 
 

Designa Gestor, Fiscal de Contrato e Fiscal 
de Contrato Substituto, referente ao Contrato 
Administrativo nº. 173/2017, no âmbito da 
Secretaria de Educação do Município, e dá 
outras providências. 

 

A Secretária Municipal de Educação, Estado da Bahia, nomeada pelo 
Decreto Municipal s/n, publicado em 30 de junho de 2017, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas Lei Orgânica do Município de Ilhéus; 

Considerando os artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/1993 e o Termo de 
Recomendação CGM nº. 009/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os Servidores abaixo descritos, para atuarem como 
Gestor, Fiscal de Contratos e Fiscal de Contrato Substituto, tendo como 
finalidade fiscalizar a execução de Contratos Administrativos, ligados à 
Secretaria Municipal de Educação. 

GESTOR FISCAL 
FISCAL 

SUBSTITUTO 
CONTRATO 

Eliane Oliveira da 

Silva 

Flávio Benjamim 

Moraes 

Marcos Henrique 

dos Santos 

173/2017 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Ilhéus, Estado da 
Bahia, em 28 de setembro de 2017, 483º da Capitania de Ilhéus e 136º de 
elevação à Cidade. 

 
 
 

Eliane Oliveira da Silva 
Secretaria Municipal de Educação 
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  Portaria nº.195 de 27 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições,  

 
 
 

Com autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Ilhéus (SD 

nº 028/2017), concede 05 (cinco) diárias em favor da Sr.ª ALANA GRAZIELE 

FERREIRA ANTUNES BATISTA MESSIAS, Coordenador I, para Viagem a 

Vitoria da Conquista (BA) no período de 02 a 07 de outubro de 2017, com a 

finalidade de participar da Capacitação para Supervisores do Programa Primeira 

Infância no SUAS, de interesse desta Municipalidade.  

 

Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 27 

de setembro de 2017. 

 

 

  

 

BENTO JOSE LIMA NETO 

Secretário de Administração 
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I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  S C I M / C G M  N º .  0 0 4  /  
2 0 1 7  

Versão: 001.00 

Aprovada pelo Controlador-Geral em: 21 / 09 / 2017 

Ratificada pelo Prefeito Municipal em: 21 / 09 / 2017 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Assunto:  

Rotina para apresentação de defesa à notificação mensal da entrega da 

documentação de prestação de contas ao Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia. 

Órgão responsável:  

Controladoria-Geral do Município (CGM). 

Demais envolvidos: 

Órgãos e Secretarias. Municipais. 

Grupo de Trabalho para Prestação de Contas ao TCM-BA (SIGA e e-TCM/BA). 

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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I - FINALIDADE: 

Estabelecer procedimentos e definir responsáveis e prazos para a rotina 

de apresentação de razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, 

acompanhada da respectiva documentação probatória, em face dos processos 

de prestação de contas mensal da Prefeitura Municipal de Ilhéus-BA, 

encaminhada ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia por 

intermédio do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCM/BA). 

II - ABRANGÊNCIA: 

Abrange todos os Órgãos/Secretarias que integram o Poder Executivo 

Municipal. 

III - CONCEITOS: 

3.1. Prestação de Contas: De acordo com parágrafo único do art. 70 da 

Constituição Federal de 1988: 

Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária”.  
 

O dispositivo acima também se apresenta na Constituição Estadual e se aplica, 

sumariamente, ao Estado da Bahia e a seus Municípios.  

3.2. Competência: Refere-se ao período (mês, bimestre, quadrimestre, 

semestre ou ano) ao qual correspondem as informações e documentação que 

compõem a prestação de contas (mensal, bimestral, quadrimestral, semestral ou 

anual) da Prefeitura Municipal. Especificamente, nesta Instrução Normativa, 

considerar-se-á a competência mensal. 
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3.3. TCM/BA: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, órgão 

auxiliar do controle externo a cargo da Câmara Municipal. 

3.4. SIGA: Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do TCM/BA. 

3.5. e-TCM/BA: Sistema Processo Eletrônico do TCM-BA. 

IV - BASE LEGAL: 

A presente Instrução Normativa está amparada nas Resoluções números 

1.060/2005, 1.282/2009 e 1338/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia e todas as alterações posteriores, bem como demais 

orientações emanadas do Órgão de Controle Externo. 

No âmbito dos Municípios do Estado da Bahia, o TCM/BA estabelece 

normas para a apresentação da prestação de contas mensal e anual de 

Prefeituras e Mesas de Câmaras, através da Resolução TCM-BA nº. 1.060, de 

26 de abril de 2005, alterada pelas Resoluções TCM-BA nº 1.272/08, 1.282/09, 

1.307/11, 1.312/12, 1.323/13, 1.331/14, 1.340/16 e 1344/16. 

As rotinas e os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa 

atendem ao disposto no art. 10, I, da Resolução TCM/BA nº. 1.120/2005. 

V - PROCEDIMENTOS: 

5.1. Os Secretários e os Dirigentes dos Órgãos, as Chefias Imediatas das 

Unidades da Administração Centralizada e os membros do Grupo de Trabalho-

SIGA/e-TCM/BA Ilhéus observarão as rotinas, procedimentos e prazos 

estabelecidos no Anexo de Instrução Normativa. 
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VI - CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

6.1. A Controladoria-Geral do Município, através da Auditoria Governamental e 

de Prestação de Contas, providenciará a capacitação e atualização dos 

membros do GT-SIGA/e-TCM/BA Ilhéus sobre as normas acerca de Prestação 

de Contas ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, bem como 

prestará orientação quanto às rotinas e procedimentos de que trata esta 

Instrução Normativa. 

6.2 Esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos 

junto a Controladoria-Geral do Município que, por sua vez, dele dará ciência a 

todos os Órgãos/Secretarias, Unidades Administrativas e membros do GT-

SIGA/e-TCM/BA Ilhéus e providenciará sua publicação no Diário Oficial do 

Município. 

6.3 Além da publicação oficial, esta Instrução Normativa e seus Anexos serão 

disponibilizados para download no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ilhéus, 

no endereço http://www.ilheus.ba.gov.br/downloads, acessível no menu 

Download - CGM. 

6.4 Os Órgãos/Secretarias, Unidades Administrativas e membros do GT-SIGA/e-

TCM/BA Ilhéus deverão observar todos os procedimentos estabelecidos nesta 

Instrução Normativa. 

6.4.1. Caberá à Auditoria Governamental e de Prestação de Contas, com auxílio 

do Setor de Apoio ao Controle Externo, a fiscalização quanto ao cumprimento 

desta Instrução Normativa.  

6.5 A presente Instrução Normativa poderá sofrer modificações em virtude de 

alterações ou publicação de novas Resoluções pelo TCM/BA. 

6.6 Esta Instrução Normativa entrará em vigor depois de aprovada pelo 

Controlador-Geral, ratificada pelo Prefeito Municipal e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

http://www.ilheus.ba.gov.br/downloads
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VII - ANEXOS: 

7.1 ANEXO - Procedimentos e prazos para Defesa à Notificação Mensal relativa 

à Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ilhéus encaminhada ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, por intermédio do 

Sistema de Processo Eletrônico (e-TCM/BA). 

 

 

Gabinete do Controlador Geral do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, em 21 

de setembro de 2017, 483º Capitania de Ilhéus e 135º de elevação à Cidade. 

 

Alex Santos de Souza 
Controlador-Geral do Município 

Ratificada por: 

Mário Alexandre Correa de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 

Procedimentos e prazos para Defesa à Notificação Mensal relativa a 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ilhéus encaminhada ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, por intermédio do 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCM/BA) 
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PORTARIA Nº. 292 de 28 de setembro de 2017 

 

Designa Gestor, Fiscal de Contratos, e 

Fiscal Substituto no âmbito da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do Município, 

e dá outras providências. 

 
O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da 

Bahia, nomeado pelo Decreto Municipal s/n, publicado em 30 de junho de 2017, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, especialmente a 
Lei Municipal nº. 3.221, de 30 de março de 2006; 

Considerando os artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/1993 e o Termo de 
Recomendação CGM nº. 009/2017, 
         

  RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os Servidores abaixo descritos, para atuarem como 

Gestor, Fiscal de Contratos, e Fiscal Substituto tendo como finalidade fiscalizar 
a execução de Contrato Administrativo, ligado à Secretaria de Desenvolvimento 
Social.  

 

GESTOR FISCAL FISCAL 

SUBSTITUTO 

CONTRAT

OS 

 

Soane 

Galvão 

Barbosa 

 

Matheus Leonardo Santos de 

Araújo 

 

Adailton Pereira da 

Costa 

110/2015 2º 

Termo 

Renovação 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado 

da Bahia, em 28 de setembro de 2017, 483º da Capitania de Ilhéus e 136º de 
elevação à Cidade. 
 

Bento José Lima Neto 
Secretário de Administração 
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Portaria nº.196 de 28 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições,  

 
 
 

Com autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Ilhéus (SD 

nº 034/2017), concede 03 (três) diárias em favor do Sr. HERMANO FAHNING 

FERREIRA MAGNO, Secretário de Infraestrutura, Transporte e Trânsito, para 

Viagem a Brasília (DF) no período de 03 a 06 de outubro de 2017, com a 

finalidade de participar de reunião com vários parlamentares para captar 

recursos oriundos da OGU/2018, Ministério da Integração Nacional e Ministério 

das Cidades, para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade.  

 

Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 28 

de setembro de 2017. 

 

 

 

 

BENTO JOSE LIMA NETO 

Secretário de Administração 
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Portaria nº.197 de 28 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições,  

 
 
 

Com autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Ilhéus (SD 

nº 035/2017), concede 03 (três) diárias em favor do Sr. MARIO ALEXANDRE 

CORRÊA DE SOUSA, Prefeito, para Viagem a Brasília (DF) no período de 03 a 

06 de outubro de 2017, com a finalidade de participar de reunião com vários 

parlamentares para captar recursos oriundos da OGU/2018, Ministério da 

Integração Nacional e Ministério das Cidades, para tratar de assuntos de 

interesse desta Municipalidade.  

 

Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 28 

de setembro de 2017. 

 

 

 

 

BENTO JOSE LIMA NETO 

Secretário de Administração 
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  Portaria nº.198 de 28 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições,  

 
 
 

Com autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Ilhéus (SD 

nº 036/2017), concede 03 (três) diárias em favor do Sr. BERNARDO DE 

CASTRO E SOARES, Diretor de Fomento e Promoção do Turismo, para Viagem 

a Brasília (DF) no período de 03 a 06 de outubro de 2017, com a finalidade de 

participar de reunião com vários parlamentares para captar recursos oriundos da 

OGU/2018, Ministério da Integração Nacional e Ministério das Cidades, para 

tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade.  

 

Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 28 

de setembro de 2017. 

 

 

  

 

BENTO JOSE LIMA NETO 

Secretário de Administração 
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RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O Prefeito de Ilhéus, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, HOMOLOGA E 

ADJUDICA o processo administrativo n.º 012481/2017 da Inexigibilidade de Licitação 

n.º 046/2017, tendo como objeto a contratação de show artístico da banda “Anjos de 

Resgate” para o “3 Congresso Eucarístico e Mariano”, na edição de Ilhéus na Avenida 

Soares Lopes, no dia 01 de outubro, no município de Ilhéus-Bahia. A homologação fica 

em favor da empresa ERALDO SILVA MATTOS - EPP, CNPJ n.º 58.311.572/0001-71, 

no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), de acordo com o art. 25, inciso III da 

Lei 8.666/93. 

 

 

Ilhéus-BA, 28 de setembro de 2017. 

 

 

MARIO ALEXANDRE CORREA DE SOUSA 
PREFEITO 
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RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito de Ilhéus, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, HOMOLOGA 

E ADJUDICA, o processo administrativo nº 012612/2017 da inexigibilidade de 

licitação nº 047/2017, tendo como objeto a contratação de instituição apta a 

ministrar curso de aperfeiçoamento em Gestão de Contratos, Convênios e 

Prestação de Contas com ênfase na gestão do SUAS. A homologação fica em 

favor de FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM, CNPJ Nº 

06.150.141/0001-77, no valor total de R$ 1.980,00 (Um mil novecentos e oitenta 

reais), de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

 

 

  Ilhéus-BA, 28 de Setembro de 2017. 

 

 

MARIO ALEXANDRE CORREA DE SOUSA 
PREFEITO 
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